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GABINETE DO VEREADOR ADEMIR FLORETTI JUNIOR
Presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas 2025/2026
Indicação Nº 411/2026Indicação Nº 411/2026

EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL, DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA COMPETENTE, A INSTALAÇÃO DE ABRIGO NO PONTO DE ÔNIBUS LOCALIZADO NA AVENIDA DR. OLÍMPIO FERREIRA DE BRITO, AO LADO DO NÚMERO 295, NO BAIRRO JARDIM LONGATTO – REGIÃO NORTE.

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES,
	
	Na data de 16 de junho de 2026, este Vereador esteve pessoalmente no local da demanda e, através do trabalho de fiscalização, constatou que o referido ponto de ônibus não possui banco nem cobertura, itens essenciais para oferecer conforto e proteção aos usuários do transporte público.
	Diversos munícipes têm relatado o desconforto de aguardar o transporte coletivo em pé, expostos ao sol e à chuva, situação que se agrava para as pessoas que necessitam de maior atenção. A população idosa residente na Vila Dignidade é uma das mais afetadas, uma vez que muitos desses moradores utilizam diariamente este ponto para embarque e desembarque, por não possuírem veículo próprio.
	A Vila Dignidade abriga aproximadamente 25 idosos independentes, que dependem do transporte público para a realização de atividades essenciais, como consultas médicas, compras e demais compromissos do dia a dia.
	Vale destacar que essa demanda vem sendo acompanhada por este Vereador desde o ano de 2022, com diversas solicitações encaminhadas ao Poder Executivo, sem que, até o presente momento, tenha sido apresentada uma solução definitiva para o problema.
	Por essa razão, reitero a solicitação para que seja realizada a instalação de abrigo no referido ponto de ônibus, visando proporcionar mais conforto, segurança e dignidade aos usuários do transporte público, especialmente aos idosos que dependem desse serviço.
	
	Portanto, apresento a Vossa Excelência, nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Paulo de Oliveira e Silva, juntamente com a Secretaria competente, solicitando a adoção das providências necessárias para a instalação de abrigo no ponto de ônibus localizado na Avenida Dr. Olímpio Ferreira de Brito, ao lado do número 295, no bairro Jardim Longatto – Região Norte.


Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 17 de junho de 2026.



ADEMIR SOUZA FLORETTI JUNIOR
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